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I _ RELATÓRIO

Trata-se de Projelo de Lei Complemenlar que tem por objetivo regulamentar o artigo 9o da

l-ei n" 6999, de l' de janeiro de 1982. dispondo sobre a concessâo de gatificação a servidotes

públicos municipais que são cedidos para exercer funçôes temporárias tra Justiça Eleitoral.

Lê-s€ na ementa o seguinte

"Regulameúa o arligo 9'da Lei n'6999, de I'dejaneiro de 1982, estabelecendo crilérios
para a concessão de grarilicação o servidorcs do ,rrunicípio de Mariaé (MG), cedidos à .lustiço
EleiloruL"

O projeto de lei traz a seguinte justiÍicativa:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERÁIS

"Trata-se de Projeto de L€i Complementar que tem como fiDdamento o recoúecimento
do valoroso tr-abalho desempeúado pelos servidores municipais quâÍdo cedidos à Justiça
Eleitoral, contribuindo para o fortalecimento da democracia e a eficiência das el€ições locais.

A concessão de gratifrcação visa garantir que tais sewidores sejarn adequadamente
compensados pela relevância do serviço p.estâdo, além de incentivar a participação ativa nas

atividades eleitorais. Desta form4 contribui-se para a valorização do servidor público municipâl e
para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população de Muiaé.

A Lei Fede.al n' 6.999 de 07 de juúo de 1982 possibilita à JüÍiça Eleitoral, de forma
unilateral, reqüsitar servidotes públicos municipais para prestar s€rviços àquela Justiça
Especializada-

Atualmente, a legislação municipal, não permite que o servidor cedido seja gratificado pelo
exercicio da função que lá iní des€mpenha!, o que gera um ônus injusto par-a o servidor que ao ser
requisitâdo, perderia eventual grdtificaçâo a que fizesse jus deDtro da adminisfaçâo direta ou
indiÍeta. Por esta raáo, necesqírio se faz estabeleçer esse direito ao valoroso servidor municipal.

Ao propor este projeto, busca-se estabelecer critérios claros e justos pam a concessão desta
gratificação, assegurando a devida va.lorização dos servidores públicos municipais envolvidos nas

atividades eleitorais temponírias, sem prejuízo de suas remunera@es habituais.

(...) "

E o relatório

A Comissão de Constituição, tegislaçâo e Justiça tem competência para exaEr o parecer
sobÍ€ a matéria em exame, com frrlcro nos artigos 68, 7l e 72, Vtr do Regimento Intemo, raáo
pela qual passamos à alrális€.

II _ FT]NDAMENTAÇÃO

O pÍojeto de lei úsa objetivo regulamentar o aÍigo 9" ds Lei Ír. 6999, de l" de jâneiro de
1982, dispondo sobre a concessâo de gratificaçâo a servidores públicos municipais que úo cedidos
paia exercer funções temponirias na Justiça Eleitoral.

Como rcgrÀ os projetos de lei complementar e ordiruária cabe a qualquer membrc ou
comissão da Cfurar4 ao Prefeito e, na forma da lei, aos cidadâos, coDforme estabelecem os aÍs.
76 e 78 da Lei Orgânica do Mutricípio de Muriaé.
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)CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ESTADO DE MINAS CERAIS

Entrelanto, há matérias de iniciativa p vativa da Mesa da CámaÍa e do Prefeito. consoante
prevê o art. 77 da LOM. Lê-se no dispositivo que:

"Aí. 77- São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstâs nesta Lei Orgânica

I Da Mesa da Crâmarq formalizada por meio de projeto de resolução

a) o regulamento geial, que disponá sobre a organização da Secretaria da Câmara seu

funcionamento, sua polici4 criaçâo, transforÍnação ou extinção de cargo, emprego e função.
regime j urídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros

estabelecidos na lei de dfuetrizes orçamentárias.

b) a autorizaçâo paru o Prefeito ausentaÍ-se do Município;

c) a mudança temporária da s€de da Câmara.

II - do Prefeito:

a) a criação de cargo e frrnção pública da administação diret4 autfuqüca e fundacional e a Íixaçâo
da respectiva remuneração, observados os parâmeços da lei de diretrizes orçameDtiârias;

b) o regimejurídico unico dos servidores públicos dos órgãos da administraçâo dfueta. autárqüca
e fundaciooal. incluidos o provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria;

c) o quadro de emprego das empresas públicas. sociedades de ecolomia mista e demais entidades

sob contole direto ou indircto do Município.

d) a criação. estruturação e exlinção de Secretária Municipal e de entidade da administração

indiretal

e) os planos plurianuais;

f) as diretizes orçamentárias;

g) os o$€menúos anuais;

h) a maléria triburâia que implique redução da reccita pública;

i) a fixação e e modificaçlío dos efetivos da guarda Municipal."

Não se vislumbra vício de iniciativa em relaçâo à presente proposição.

Quanto à especie nomativa. a Lei Orgânica do Municipio de Muíaé impõe a delerminada

matérias taxativamente previstâs no § 2' do art. 76, estatura mais elevad4 impondoJhe o

regramento da lei complemenEr. seúo vejamos:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

"Aí,76,

§ 2'. Considsra{ê lei complementaÍ entr€ ouüas maéÍias, pÍevistas nesta Lei Orgânica

I-oPlaloDiÍetor;

Il - o Código Tributário;

III - o Código de Obras;

IV - o Código de Postura;

V - o Estatuúo dos Servidores Públicos e do Magistério Municipat;

VI - a lei de parcelaÍnento, ocupação e uso do solo;

VII - a lei iostituidora do regime jurídico úLnico dos servidoresi

VIII - a lci de criaçâo de caÍgos, funções ou empregos públicos."

A matéria em exame frgurr eDtre .quelas pertinentes à lei complemertar, rrzlo pela
qual deverá seguir este regramerto.

Quaato ao quórum de votação, leis complementaÍes e leis ordinária úo aprovadas por
qlórars diferenciados.

A lei coopleoeutar subocte.se à quórum de maioria ebsolute, ex ,i do disposto no §
l' do aí. 76 da Lei Orgôrica.

"Aí. 7ó

§ 1". A Lei Complementar é aprovada por maioria dos membros da Cârnara observados os demais

termos de votação das leis ordinfuias."

Entretanto, a lei ordinária submete-se ao quórum de maioria simples, ex ei do disposto no

câput do art. ól da Lei Olgânica.
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"Art. 61. As deliberações da Câmara serão tomadas, nas votações norÍnais, por maioria dos

membros presentes à reunião, salvos os câsos previstos nesta lei."
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURJAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Assinrlsmos que â matéria em erame se etrqurdra como lei compleúeDtrr, rrzão pelâ
qurl s proposisio subrtrcte-se ro quórum dc oeioria absolüt. (mrioris dos mcmbro3 de
CâEarr) prrr sprovrçio,

No que tange à competência legislativa do Município, a proposição acha-se amparada p€los
an. 30, inciso t, da Constituição da Repúblic4 art. l7l, inciso l, da Constituiçâo do Estado de
Minas Gerais e aÍ. 6" da Lei Orgânica do Municipio de Muriaé, por trata-se de matéria de interesse
eminentemente local.

Quanto ao méÍito da proposição, esú Eesente o interes-se público que jt§tifica a t-amitação
do prcs€nte projeto de lei.

Ante o exposto, arrimados nas disposições constitucio.Âis e legais apres€ntadas,

concluímos pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da proposição, nos termos da

fundamentação, haja üsta que, em análise ao projeto. verifica-se que foi eleito o exp€diente

Iegislalivo correto, bem como observada a competência e inciativa correta além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimenlalidâde e técnica

legislativa.

Destaíe. entendemos pela çqNgIlMglqN4llDâDE, !EGÂ!ID@E e

REGIMENTABILIDADE da proposiçâo, raáo pela qual conclü esta comissão que o presente

projeto esú apto a ser submetido à deliberação plenália.

Lado outo, insta consigMr que a emisúo de parecer por essâ Comissão, é de cunho
meramgnte opiaativo, ou seja, tem caráter tecnico opinaüvo, nâo vinculando os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscrevem o presente parecar, à sua motivação ou
conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em aniilise. ctunpre esclalecer que

cabe tiÍo somente aos vereadorcs, no uso de sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE
OU NÃO DA APRovÀÇÃO DA MATÉRJÀ, eis que o presente parecer nto vincuh as

comksões, trem taEpouco rcflete o peísameEto dos Edi§.

Pleftirio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 08 de abril de 2024.
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Lct- CÂMARA MUNICIPAL DE MURJAÉ
ESTADO DE MINAS GERATS

Membros da Comissão de Constituiçâo, tÉgislação e Justiça:

«41«m"«;
Relâtor

GOMES
Vereador

wt!t,l,lNGToN FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Vereador

ELVANDRO MACIEL DA SILVA
Vereâdor Supletrte
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CÃMARÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 79l202.I

Protocolo: 707/202,1

Daúa Protocolo: 08/0.1/2024

Horário: l0:4,1:02

AUTORIA: PODER EXICUTIVO

I - RELATÓR]O

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que tem poÍ objetivo regulamentff o artigo 9e da
Lei n" 6999. de l" de janeiro de 1982, dispondo sobre a concessão de gratificação a servidores
públicos municipais que sâo cedidos para exercer funções tempoiárias na Justiça Eleitoral.

Lê-se na ementa o seguinte

"Regularnenla o aúigo 9'da Lei n" ó999, de l'de janeirc de 1982, estabelecendo crilérios
patu a concessõo de gratfrcdção o sereidores do úunicípio de Mwiaé (MG), cedidos à ,lustka
Eleitorul,"

O projeto de lei tmz a seguinte justificativa
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cÂlrlRn MUNrcrpAl on ruuRr.q.É
ESTADO DE MINAS GERAIS

"Trata-se de Projeto de Lei Complementar que tem como fimdâmento o recoúecimento
do valoroso trabalho desempeúado pelos servidores municipais quaÍdo cedidos à Justiça
Eleiroral. contdbúndo para o fortalecimento da democracia e a eficiência das eleições locais.

A concessão de gratificação visa garantir que tais sewidores s€jam adequadamente
compensados pela relevância do serviço prestado, além de incentivar a participação ativa nas

atividades eleitorais. Desta forma, contdbú-se para a valorizaçâo do servidor público municipal e

para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à populaçâo de Muriae.

A Lei Federal n" ó.999 de 07 de junho de 1982 possibilita à Justiça Eleitoral, de forma
unilateral, requisitaÍ servidores públicos municipais pam prestar serviços àquela Justiça
Especializada

Atualmente, a legislação municipal, não permite que o servidor cedido seja gratificado pelo
exercício da fimção que lá irá desempenlar, o que gera um ônus injusto pa.ra o servidor que ao ser
requisitado. perderia eventual gratificaçâo a que fizesse jus dentro da adminisrração direta ou
indireta. Por esta razão, necessiirio se faz estabelecer esse direito ao valoroso servidor municipal.

Ao propor este projeto, brscâ-se estabelecer critérios claros ejustos pata a conc€ssão desta
gratificação, assegurando a devida valo.izâção dos s€rvidoEs públicos muoicipais envolvidos nas

atividades eleitorais temporfuias, sem pÍÊjüzo de suas remunerações habituais.

I

/
4

E o relatório

A Comissâo Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, tem competência para exarar o

parecer sobre a matéria em exame, com fi cro nos artigos 68, 7 i e 72, Vl do Regimcnlo Intemo,

razÀo pela qual passamos à arálise.

II _ DO ASPECTO RECIMI]NTAL

Seguldo o aÍigo 7l do Regimento Intemo desta Câmara Municipal as Comissões

Pemane[tes têm como objetivo estuda. e emitt pareceres sobrc assuntos submetidos a seu exame,

sempre que se fizer necessário, sob a orientação da Procuradoria Jurídica da Câmara, servindo

referidos parçceres de fundamento para as discussões e votações.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Outrossim o anigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Permanente decorre da

materia compreendida em sua denominaçâo, tra forma seguinte:

(...)

Vt- Comissão de Finsnç8s, Orsa,rlento e Tomada de Conras

(...)

d) repercussão Íinanceira das proposi@s;

(...)

Instâ observar tamEm o disposto no art. 170 do Regimento Intemo

§ I' - Em regra. os projetos de lei e de rcsolução passam por 03 (três) votaçôes;

§ 2'. No Plenário o projeto é submetido à l'(pimeira) discussão, podendo ser

a) rejeitado;

b) aprovado. sem emendas:

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou subsitutivos em PleniiLrio.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá pala a Secreraria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para nas

reuniões subsequentes, ir à 2" e 3" votações;

(...)'

III _ DA ANÁLISE SOB O PRISMÁ DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA
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"kt. 170. Lido em Plenrírio, o projeto seÉ distribuido às Comissões pemanentes, que

cuidarão de apresentar parccer à Mess, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluído na

ordem do dia para discussâo e votação, coúotme segue:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERÁIS

Conforme já verificado, a presentg proposiçâo refere-se ao projeto de Lei ComplementaÍ,
de autoria do Poder Executivo que tem por objetivo regulament{ o artigo 9" da Lei n.6999, de l.
dejaneiro de 1982, dispondo sobre a concessão de gratiÍicação a servidores públicos municipais
que são cedidos para exercer f,rnções tempoárias na Justiça Eleitoral.

IV _ CONCLUSÃO

A[te o exposto, arimados Ír,§ disposições constitucionais e legais apresentadas.
concluímos pela constitucionalidade, Iegalidade e regimentalidade da proposição, nos termos da
fundamentaçâo, haja vista que, em análise ao projeto. verifica-se que foi eleito o expediente
legislativo coneto, bem como observada a competência e inciativa colret4 âlem de atender aos
requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e técnica
legislativa.

Destaíe, entendemos pela CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE e
REGIMENTABILIDADE da proposição, mzão pela qual conclui esta comissão que o presente
projeto está aplo a ser submetido à deliberação plenária-

Lado outro, insta coosignar que a emissão de parecer por essa Comissâo, é de curlho
meramente opinativo, ou sejâ, tem caáter técnico opinativo, nâo vinculatrdo os vereadores,
inclusive os membros dessa Comissão. que subscrcvem o presente parêcer, à suâ motivação ou
conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em análise, cwnprc esclarecer que
cabe tâo somente aos vereadores, no uso de sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE
OU NÃo DA APROVAÇÃO DA MÀTÉRIA, cis que o presenre parecer rão vircula as
coEissões, ÍeE trmpouco rellete o peísamerto dos Edis.

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Melo. 08 de abril de 2024

Membros da Comissâo Fidanças. Orçamento e Tomada de Contas:
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Atendidas as exigêDcias dâ legislaçâo, esta comissão nada tem a objetar quanto ao mérito,
liberando o processo para tamiraÉo e posterior deliberação plenária-
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lrg{I cÂrunl MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CAMI]RINO
Vereador

MIRIA}' F BARBOSA

Df,LSON LUCIO AMÀRO DE ANDRÂDE
Vereâdor Suplente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 7912024

Protocolot 707 DO21

Data Protocolo: 08/04/2024

Horário: l0:44:02

I _ RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que tem por objetivo regulamentar o aftigo 9" da
Lei r' 6999, de l' de janeiro de 1982, dispondo sobre a coocessão de gratificação a servidores
públicos municipais que são cedidos para exercer funções temporáÍias na Justiça El€itoml.

Lê-se na ementa o segünte:

tRegulamenla 
o artigo 9" da Lei ,r" 6999, de 1' de janeiro de 1982, eslabelecendo critétios

paro a concessão de grutüicação a ser.vdores do município de Muriaé (MG), cedidos à Justiça
EleilotuL"

O projeto de lei traz â seguinte justificativa

"Trata-se de Projeto de Lei Complementar que tem como fundamento o reconhgcimento
do valoroso trabalho desempeúado pelos servidores municipais quando cedidos à Justiça
Eleitoral, contribuindo pa.a o foÍalecimento da democÉcia e a eficiência das eleições locais.

A concessão dg gatificação visâ garantir que tais servidor€s s€jam adequadâmente
compensados pela relevância do serviço prestado, além de incentivar a participação ativa nas

atividades eleitorais. Desta forma" contribui-se para a valorização do servidor público municipal e
para â melhoria da qualidâde dos serviços prestados â população de Muriae.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

A Lei Federal n' 6.999 de 07 de juúo de 1982 possibilila à Justiça Eleitoral, de forma
unilateral, requisitar servidores públicos municipais para presta.r serviços aquela Justiça
Especializada-

Atualmente, a legislação municipal, não permite que o servidor cedido seja gratificado pelo

exercício da função que lá irá desempenhar, o que gera urn ônus injusto pa.ta o s€rvidor que ao s€r

requisitado, perderia eventual gÍatificaçâo a que fizesse jus dentro da administraçâo dircta ou
indiÍ§la- Por esta razão, necessário se faz estabelecer esse direito ao valomso s€rvidor municipal.

Ao propor este projeto, busca-se estatrelecer critérios claros e justos para a concessâo desta
gratificação, asseguraído a devida valorização dos servidores públicos municipais envolvidos nas

atividades eleitomis temporárias, sem prejuízo de suas remunerações habituais. (...) "

É o relatório

A Comissão de Administração Pública da Câmam Municipal de Mudae,^,íG, consrituída

dos Vereadorcs que subscrevem ao final, no uso de suas aúibuições legais e Íegimentais,

notadamente com fundamento \o arl, 72, tl e ans. 160 e 170 do Regimento lntemo e demais

disposições legais e constitucionais pertinentes, assim se manifesta.

II- I)O ASPECTO Rf,GIMEN'TAL

Observa-se o distosto no aÍ. 170 do Regimento Intemo:

*Aí. 170. Lido em Ple írio, o projeto seé distribuído as Comissões Permarentes, que cuidarâo

de apresentar paÍecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto sená inclúdo na ordem

do dia para discussâo e votação, conforme segue:

§ lo - Em regra, os projetos de lei e de resolução passâm por 03 (três) votaçôes;

§ 2o. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discussâo, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substilutivos em Plenário.

P.áçâ Cd P-r@ rr. rr.ar6, d cdro , c^u fro6Í& 152 , Í61 134 33e&3o50 . cEP 36 3a0415 . lluÍi* - MG
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I - Se o Projeto é rejeitado seguiÉ para a SecretaÍia da Câma€ para arqúvamemo;

II - Na hipótese de ser aprcvado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para nas reuniôes

subsequentes, ir à 2a e 3a votaçôes;

(... )

III. DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

Conforme já verificado, a pÍesente proposição rcfere-se ao projeto de ki Complementar

n"'1912024, de aÚoria do Poder Executivo que tem por objetivo regulamentar o â.tigo 9e da Lei n'
6999. de lo de janeiro de 1982, dispondo sobre a concessão de gratificação a servidores públicos

municipais que são c-edidos para exercer flmções temporárias na Justiça Eleitoral.

Atendidas as exigências da legislaÉo. esta comisúo nada tem a objetar quanto ao medto,

liberando o processo para tramitsção e posterior deliberação plenária.

IV _ CONCLUSAO

Ante o exposto, aÍimados nas disposições constitucionais e legais apresentâdas,

concluimos pela constitucionalidade, legalidade e rcgimentalidade da proposição, nos termos da

fundamentação, hajâ vistâ que, em anáúise ao projeto. verifica-se que foi eleito o expediente

legislativo coneto, bem como observada a compeGncia e inciativa coÍeta, além de atendeÍ aos

requisitos de constituciotralidade formal e material, juridicidade, regimentâlidade e tec ca

legislativa.

DestaÍte, entendemos pela eglI§EqElSllIlllIpADE, !EGÂ!IDôqE e

REGIMENTABILIDADE da proposição, raáo pela qual conclui esta comissão que o presente

projeto está apto a ser submetido à deliberação plenária.

Lado outro, insta comignar que a emisúo de parecer por essa Comissão, é de cuúo
meramente opinativo, ou seja, tem caaáter técnico opinativo, não vinculando os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscrevem o presente paÍecer, à sua motivação ou
conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em anrá.lise, curnpre esclarecer que

cabe tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativÀ verifica.em a VIÁBILIDADE
oU NÂo DA APRovAÇÃo DA MATÉRIA. eis que o presenre p.úecer D5o vircula as

comhiões! rem taDpouco rellete o perslDeBto dos Edk.
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Plcntuio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo. 08 de abril de 2024.
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Membros da Comissão de Administração Pública:

( ul_so t)E ()t.tyEtRÀ
Vereador

WÀLTECY RODRIGUES A.ITINIOR

MI RIAM BARBOSA

AIL GO
Vereador Suplerte
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PARECER DA CoMISSÃ0 REDACÃO E ASSUNTaS DI,ERSqS

PARECER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 79l202.I

Protocolo: 70712$21

Dalr Protocolo: 0E/0{/2024

Horírio: l0l4,l:02

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Tratá-se de Projeto de Lei Complementar que tem poÍ objetivo regulamentai o artigo 9. da
Lei no 699, de l'de janeiro de 1982, dispondo sobre a concessão de gratificação â servidores
públicos municipais que são cedidos para exercer funções úempoúrias na Justiça EleitoÍal.

Lê-se na ementa o seguinte

" Reg ularnenta o anigo 9' do Lei ,r. 6999, de I . de janeiro de I 982, estabelecendo critérios
pora a concessão de grutüicação a sen'idorcs do muiclpia .le Muriaé (MG), cedidos à Justiça
EleitoraL"

"Trâta-se de Projcto de Lei Complementar que tem como fundamento o recoúecimento
do valoroso trabalho desempenhado pelos servidores municipais qusndo cedidos à Justiça
Eleitoral, contribúndo para o fortalecimento da democ.acia e a eficiência das eleições locais.

A concessâo d€ gatificação visa garantir que tais servidores s€jam adequadamente
compensados pela relevância do serviço prestado, além de incentivar I paÍticipação ativa nÂs
aiividades eleitorais. Desta fomr4 contribú-se para a valorização do servidor público municipal e
paia â melhoria da qualidade dos serviços prestados à população de Muriaé-

A Lei Federal n" 6.999 de 07 de junho de 1982 possibilita à Justiça Eleitoral, de forma
uíilateral, requisitai servidor€s públicos municipais paÍâ prestar serviços àquela Justiça
Especial izada-

FYq Cêl Pá.]É d. ud.i@, s/É, cútE - c\E Í10614 152 . Íi, (32) 3639e3O5O - C€p 3a 330-015 , MuÉa . llc
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I _ RELATóRJO

O projeto de lei tiaz a s€guinte j ustificativa:
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Atuâlmente, a tegislação municipal, não pemite que o servidor cedido seja graúficado pelo

exercício da frrnçâo que tá iná desempenhar, o que gera um ônus injusto para o servidor que ao ser

rcquisitado, perderia eventual gratiÍicação a que fizesse jus dento da administração dircta ou

indircta. Por esta razâo, necessário se faz estabelecer esse direito ao valoroso servidor municipal.

Ao propor este pÍojeto, busca-se estabelecer critérios claros ejustos pam a concessão destâ

gatificaçâo, asseguando a devida valorização dos servidores públicos municipais envolvidos nas

atividades eleitorais temponírias. sem prejuizo de suas remunerações habituais. (...) "

É o relatório

A Comisúo de Redação e Assuntos DiveNos da Câmara Municipal de MüriaéMG tem

competência pam exarar o parecer sobre a matéria em exame, com firlcro nos aÍigos 68, 71 e 72,

VII do Regimento Intemo, razão pela qual passamos à anális€.

IT. DO ÀSPE('To REGIMENTAL

Segundo o aÍigo 7l do Regimento lntemo desta Câmara Municipal as Comissões

PermaÍrentes têm como objetivo estudar e emitir pareceres sobre assuntos submetidos a seu exame,

sempre que se fizer necessifuio, sob a orientação da Procuadoria Juridica da Câmara, servindo

referidos pareceres de futrdame o para as discussões e votações.

Outrossim, o srtigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Permanente decore da

matáia compreendida em sua denominação, na forma s€günte:

tll- Comisúo de Redação e Assuntos Diversos

a) redação final da proposição.

(...)

Insta observar tam&m o disposto no âÍ. 170 do Regimento Intemo

"Art. 170. Lido em Plenário, o projeto senâ distribuldo às Comissões Permanentes, que

cüdarâo de apreseDtaÍ parec€r à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluído na

ordem do dia para discussâo e volação, conforme segue:

(...)
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§ l'- Em regra, os projetos de lei e de resolugão passam por 03 (rês) votaçôes;

§ 2'. No Plenário o projeto e submetido à l" (primeirâ) discussão, podendo ser:

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôesl

d) receber emendas, subemeodas ou substitutivos em Pleniírio.

t - Se o Projeto é rejeitado seguirá pala a Secretaria da Câmâra para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Dirctora para nat

reuniões subsequentes, ir à 2" e 3' votaçôes;

(...)"

III _ DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

Conforme já verificado, a presente proposição refere-se ao projeto de Lei Complementar

n' 7912024, de autoria do Poder Executivo, que tem por objetivo Egulamentar o aÍigo 9' da Lei
n'6999, de 1'dejaneiro de 1982, dispondo sobre a concessão de gmtiÍicaçâo a servidores públicos

municipais que são cedidos para exercer funções temponfuias na Justiça Eleitoral.

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão nada tem a objetaÍ quanto ao médto,

liberando o processo para tramitação e posterior deliberação ple&iria.

lv - coNCLUsÁo

Ante o exposto, esta Comissão de Redação e Assuntos DiveNos conclui pela regularidade

da redação da proposta e desnecassidâde de realização das correções de que trata o art. 240 do

Regimento Íntemo, opinando pela tramitação conforme delibe.ado em Plenário. com emendas ou

sem eme[das e com a consequente remessa para a secaetaria da casa para íins de se proceder os

tnâmites necessários para os fins de promulgação e publicaçilo dâ Lei Complementar.

P6ça Col P&lréô d. M.d.iÉ, ,rí, cáto - cÀM P6Ír 152 .Tol.: (32) 3639G3O5O - CEP 36 330-015 ti!@é - irc
É-llaÍ reóràr8wolomudae.mo lsô br ou môoemíámuaáe m @v br - sd. 060.1: M @máBmunáê mo od br

ESTADO DE MINAS GERAIS

Lí,,,\
u',

a) rejeitado:
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Plenitio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 08 de abdl de 2024.

Membros da Comissão de Redação e Assuntos Diversos:

o

AIITONIO

LUIZ
Vereador

MIRIAM FACCHINI BARBOSA
Vererdor Suplente

s

PGç. C6l. Pâcà@dê MêdôiB,,ê c2nió - cÀu fro6r L1s2 Íer (32) 3639&!050 -CEP31688Gols-Munaé MG
E-lúãil. leisEivotDmuria6.mo l&.br ou mmocamaÉmúf,áê mo oov br - silê ofciel ww €@Íamúiáê m dov br

TOMAZ


